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20 anos - Constituição Federal - Poder Cidadão
No dia 20 de maio deste ano comemoramos os 15 anos da Lei Complementar 75/93 que

dispõe sobre a organização do Ministério Púlbico da União com o lançamento da Edição Nº 1 do
Boletim Direto da História. A Edição Nº 1 trouxe informaçõessobre o 1º parecer do 1º Procurador-
Geral da Rerpública da história do Brasil, o Barão de Sobral.O documento data de 1891.

De lá para cá o Brasil evolui muito no que se refere aos direitos da cidadania e o Ministério
Público Federal acompanhou esta evolução tendo como eixo desua atuação
a defesa dos interesses dos cidadãos brasileiros de forma coletiva. Mas o
que de fato marcou a trajetória do Ministério Público como o "poder
cidadão# foi a Constituição de 1988 que neste mês comemora 20anos.

Esta edição especial do Direto da História comemora a data
trazendo cinco artigos de membros do Ministério Público Federal que
contribuíram e continuam contribuindo com a evolução e a história da
instituição.Aedição traz ainda casos interessantes que marcaram a atuação
do MPF em todo o Brasil.

O Direto da História agradece aos servidores e membros do MPF
que contribuíram para a realização desta edição. Muito nos orgulha poder
contar um pouco da história do MPF. Mas ainda, quando sabemosque a
instituição tem se fortalecido desde que adquiriu, com a Carta de 1988,
atribuições que fazem do Ministério Público brasileiro único no mundo.

Neste momento, todos estão convidados a participar "diretamente# da história da
cidadania no Brasil, ou melhor, a participar junto com o MPF na construção de uma nova história de
fortalecimento e desenvolvimento da cidadania e da democracia brasileira.

Antônio Carlos Bigonha*

A Constituição da República Federativa do Brasil
completa, neste ano de 2008, 20 anos de sua promulgação. É
uma data importante para a sociedade brasileira e, entre seus
segmentos, principalmente para os membros do Ministério
Público. Com ela consolidou-se a redemocratização do País e
delineou-se uma nova instituição, dotada de atribuições e
poderes para desempenhar o papel de genuíno advogado da
sociedade.

No momento da promulgação da Constituição de
1988 o mundo passava por profunda transformação, sobretudo
pelo recrudescimento, no ocidente, do modelo econômico
liberal. O contexto histórico pareceu impor à nova Carta
Magna a pecha de já nascer ultrapassada, tendo em vista seu
forte conteúdo social, com a formalização de garantias
trabalhistas e tutela de interesses difusos e coletivos. Além do
mais, a repartição das receitas tributárias entre a União, estados
e municípios ! argumentou-se ! revelava tamanha
incongruência que se chegou a afirmar que a Constituição
tornara o País ingovernável.

Passados 20 anos que, por óbvio, não são 20 meses
ou 20 dias, a realidade comprovou justamente o contrário.
"Nunca na história deste País# os cidadãos presenciaram
regime democrático tão estável e texto magno tão duradouro.
Nem a turbulência inerente à deposição de um presidente da
República abalou os alicerces de nossa democracia, o que
devemos creditar, também, à boa estruturação de nossa Norma
Fundamental. Uma norma que nasceu sob a pecha do
envelhecimento prematuro, mas que se revelou duradoura e
que, ao contrário do que se afirmou nos primeiros dias de sua
vigência, garantiu a governabilidade de nossa República em
momentos tão difíceis quanto o do impedimento ocorrido em
1992.

O Ministério Público é instituição que muito deve
ao Constituinte de 1988. É a partir da nova Constituição que
passam os membros do MP a gozar das mesmas garantias
funcionais da magistratura (o Estatuto da Magistratura) e a
desempenhar atribuições vanguardistas no contexto das
instituições congêneres na América e até na Europa. A tutela
dos interesses difusos e coletivos que, há 20 anos, parecia uma
causa contaminada ideologicamente por um esquerdismo

ultrapassado, hoje revela-se o grande instrumento para a
preservação dos mais caros bens da humanidade: o meio
ambiente, a saúde, o direito das minorias, a probidade
administrativa, os direitos indígenas, apenas para exemplificar.

Interessa pouco saber se o Ministério Público é um
quarto poder da República, mas interessa muito o fato de que o
fortalecimento dessa instituição permanente do Estado trouxe
consigo o fortalecimento da cidadania e o recrudescimento da
esperança nos serviços públicos.ALei 8.429/92 regulamentou o
art. 37 da Constituição e afetou a promotores e procuradores a
tutela da probidade administrativa, poderoso instrumento no
combate à endêmica corrupção em nosso País. Malgrado
excessos isolados, inerentes à consolidação de uma nova cultura
neste seguimento altamente qualificado do funcionalismo
público, os últimos 20 anos possibilitaram a consolidação de
uma nova magistratura, comprometida umbilicalmente com a
ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e
individuais indisponíveis.

No âmbito do Ministério Público Federal as
transformações foram as mais profundas. O chefe da Casa que,
até então, era também o advogado do governo, passou a ter
atribuições institucionais exclusivas e a ser indicado pelo
presidente da República entre integrantes de seu quadro
vitalício. Dotado de todas as garantias funcionais
para denunciar até mesmo o chefe do
Estado, o Procurador-Geral da
Repúbl ica tornou-se, nestes
primeiros 20 anos de vigência da
Carta Magna, uma das figuras públicas
mais proeminentes da República. Pode
ser tido, hoje, como o protagonista das
atribuições constitucionais da Instituição
e exerce, de fato, o grave papel de
condutor maior do Ministério Público
brasileiro, em todos os seus níveis.

Mas muitas fronteiras há ainda
a galgar. Somos apontados por setores da
sociedade civil com uma das instituições com
menos transparência dentre as instituições
estatais. Muito temos a aprender com os
membros do Poder Judiciário, anos luz à nossa
frente no que tange à prestação de contas à
comunidade. Há muito os serviços de estatística e
jurisprudência fazem parte da rotina administrativa

de foros e tribunais, inclusive em tempo real na rede mundial
de computadores. Todos sabem que a democracia não se
compadece com o segredo ou com a opacidade. A Emenda
Constitucional nº. 45/2004 introduziu inegáveis avanços nesse
sentido, com a instituição do controle externo do Ministério
Público e de seu Conselho Nacional, incumbido de zelar pelo
cumprimento dos princípios administrativos enumerados no
art. 37 da Carta Magna.

Em 20 anos vimos renascer o estado de direito,
com o amplo acesso aos órgãos da Justiça, inclusive ao
Ministério Público. Trata-se agora de gerar indicadores
concretos de eficiência, efetividade e eficácia de nossa
atuação, isto é, de demonstrar resultados, revelar
transparência: esta é a nova fronteira do Ministério Público do
Brasil.

Procurador Regional da República
Presidente da ANPR

*Presidente da Associação Nacional dos Procuradores da
República (ANPR)
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¹Asubscritora foi eleita Coordenadora dos Direitos Humanos e Interesses Difusos em 1985 em Pernambuco e exerceu igual função no estado de São Paulo. Subprocuradora-Geral da República. Ex-Coordenadora da 5ª Câmara
! Patrimônio Público e Social. Ex-integrante da 2ª Câmara.

Gilda Pereira de Carvalho

A Lei nº 7.347 de 24 de julho de 1985, veio
disciplinar o inquérito civil público (ICP) e a ação civil
pública (ACP) de responsabilidade por danos causados ao
meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. O
Ministério Público Federal foi legitimado para a
propositura da ACP concorrentemente com outros órgãos
públicos, e ainda foi prevista sua atuação como fiscal da
lei, quando não fosse parte no litígio.

Esta lei inspirou o Procurador-Geral da
República, da época, a criação das Coordenadorias de
Direitos Humanos e Interesses Difusos (CODID). A
Secretaria de Coordenação da Defesa dos Direitos
Coletivos e Interesses Difusos (SECODID) passou a
centralizar as informações sobre a matéria e a instaurar e
distribuir procedimentos administrativos sob a ótica dos
direitos humanos.

O Decreto presidencial nº 93.840 de 22 de
dezembro de 1986, com base no art. 81, incisos III e V da
CF da época dispôs no art. 14: "À Secretaria de
Coordenação da Defesa dos Direitos Individuais e dos
Interesses Difusos compete promover, acompanhar e
avaliar a atuação coordenada do Ministério Público
Federal, relativamente à proteção dos direitos humanos; à
defesa do consumidor; e à preservação do patrimônio
histórico, artístico, cultural, ecológico e outros da
sociedade brasileira (ação civil pública)#.

AConstituição Federal de 1988 contemplou no
seu texto as competências do Parquet, já previstas na
referida lei, mas também trouxe ao Ministério Público
Federal novas atribuições, tais como: proteger o
patrimônio público e social, exercer o controle externo da
atividade policial, defender judicialmente os direitos e
interesses das populações indígenas, e cuidar de outros
interesses difusos e coletivos.

A criação das Câmaras de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal ocorreu com a
edição da Lei Complementar nº 73, de 20 de maio de 1993.
O art. 58 desta lei complementar dispõe que as Câmaras são
órgãos setoriais de coordenação, de integração e de revisão
do exercício funcional dos membros. E acresce que serão
organizadas por função ou por matéria, e por ato normativo.

A Resolução do Conselho Superior do
Ministério Público Federal nº 6, de 16 de dezembro de 1993,
instituiu, inicialmente, sete Câmaras: Setor da Ordem
Jurídica ! 1ª Câmara: matéria constitucional e
infraconstitucional; 2ª Câmara: matéria criminal e controle
externo da atividade policial; 3ª Câmara: matéria eleitoral;
Setor dos Bens: 4ª Câmara ! meio ambiente e patrimônio
cultural; 5ª Câmara ! patrimônio público e social; Setor de
Pessoas: 6ª Câmara ! comunidades indígenas e minorias; 7ª
Câmara: família, criança, adolescente, idoso, deficiente,
consumidor e outros interesses individuais indisponíveis,
homogêneos, difusos e coletivos. Essa formatação foi
alterada, tendo sido substituída a temática da 3ª Câmara pela
de Consumidor e Ordem Econômica e extinta a 7ª Câmara.
Essas Câmaras reunidas integram o Conselho Institucional.

As Câmaras exercem importante papel na
estrutura do Ministério Público Federal, sendo compostas
por seis Subprocuradores-Gerais da República,
preferencialmente, três titulares e três suplentes, que se
reúnem para deliberar sobre as promoções de arquivamento
e conflitos de atribuições, responderem consultas,
elaborarem enunciados, dentre outras funções.
Competência das mais relevantes das Câmaras é a de
coordenação da atuação na área e a de propiciar a integração
dos membros. Anualmente, vêm-se realizando encontros
temáticos com cerca de cinqüenta membros. Na Câmara,
um dos membros é o Coordenador (a) e exerce a função
executiva do órgão. As Câmaras ainda criam Grupos de
Trabalho para fazer face às demandas especiais, como por
exemplo, a criação do GT desapropriações e licitações da 5ª
Câmara. Normalmente as Câmaras têm um membro
representante no Estado.

Cada Câmara tem instrumentos legais de
trabalho próprios da atuação como, a Constituição Federal,

Lei de Improbidade Administrativa, Código do
Consumidor, Código Penal e Leis penas especiais, Código
Florestal, Estatuto do Índio e demais leis especiais. As
Câmaras tem um corpo técnico formado por analistas
periciais que subsidiam o trabalho das Câmaras e dos
membros a ela vinculados. Desde 2005 as Câmaras
possuem banco de dados de manifestações de inteiro teor
dos membros, voltado para o público interno, com o
objetivo de realização de pesquisas sobre as ações civis,
portarias de inquéritos civis e de procedimentos
administrativos, promoções de arquivamento,
recomendações, termos de ajustamento de condutas,
dentre outras manifestações constantes do rol dos
documentos a serem inseridos. Esse banco de dados será
substituído por outro que agregará às informações já
existentes, a tramitação dos procedimentos
administrativos, inquéritos civis públicos e as ações
judiciais. Com este novo banco de dados será possível
extrair relatórios que servirão para diagnósticos e
medições internas. Espera-se com este aprimoramento na
gestão das informações manter esclarecida a sociedade e
os órgãos públicos sobre a atuação da Instituição.

As Resoluções nº 87 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e a nº 23 do Conselho Nacional
do Ministério Público, respectivamente dos anos de 2006 e
2007, estabelecem normas de atuação a serem observadas,
também, pelas Câmaras.

Uma tendência cada vez mais acentuada é sair
das Câmaras as metas, as prioridades, e as estratégias de
atuação com fundamento empírico, fornecida por base de
dados, e que os relatórios anuais oferecidos ao Conselho
Superior espelhem a atuação efetiva dos membros na
missão institucional.

Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão

A SECODID E A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Ela Wiecko V. de Castilho

O tempo passa e determinados fatos são
esquecidos ou mal interpretados.

Parece-me pertinente, pois na oportunidade
em que se comemora os 20 anos da Constituição da
República e em que se ressalta como um dos seus
aspectos positivos a legitimação constitucional do
Ministério Público para a defesa dos interesses
sociais e individuais, lembrar o papel da Secretaria de
Coordenação da Defesa dos Direitos Individuais e
dos Interesses Difusos ! SECODID, órgão do
Ministério Público Federal, nos esforços para a
construção do modelo constitucionalizado.

Primeiro surgiram os Encarregados do
Setor de Direitos Humanos das Procuradorias da
República. Era o ano de 1985 e iniciara o movimento
de redemocratização do País. O então Procurador-
Geral da República, José Paulo Sepúlveda Pertence,
membro do Conselho de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana ! CDDPH, expediu a Portaria n. 164,
de 26 de abril, que criou em cada Unidade da
Federação um setor, sob a responsabilidade de um
membro do MPF, para receber e instruir
sumariamente as representações de ofensa aos

direitos humanos; proceder de ofício à apuração
sumária da procedência de notícias de violação dos
mesmos direitos, chegadas informalmente; provocar a
tomada imediata das medidas cíveis ou criminais na
esfera de competência do MPF; colaborar com as
comissões de inquérito e demais atividades do CDDPH
na unidade federativa; propor a celebração de
convênios com órgãos públicos ou associações civis,
dispostos a prestar colaboração às atividades do Setor;
e elaborar trimestralmente relatório de atividades.

Em 1986, os Setores nos Estados e no
Distrito Federal tiveram a denominação alterada para
Coordenadorias de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana.

No ano seguinte, no âmbito da
Procuradoria Geral, foi criada a SECODID, tendo sido
designado Cláudio Fonteles como Secretário. Em
ofício de comunicação aos órgãos públicos, o
Secretário esclarecia: "pretende-se, assim, que nossa
instituição ! o Ministério Público Federal !
desempenhe, também, tarefa que lhe é de atribuição
própria: promover e velar pelos direitos da pessoa
humana, na sua individualidade e no contexto de sua
ambiência cultural, histórica, ecológica e social.#

Em reunião de trabalho do Procurador-
Geral da República com os procuradores em exercício
na chefia de procuradorias, ficou estabelecido que os
Coordenadores de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nos Estados, também, tratariam das questões

relativas aos interesses difusos e que seriam
incentivados a assumir conduta ativa no sentido de
fazer valer a Lei n. 7.347/85 (Lei da Ação Civil
Pública).

Em 16 de novembro de 1987 realizou-se o
1º Encontro Nacional da SECODID. Entre os 16
pontos aprovados ressalto a adoção da sigla CODID
na atuação dos Coordenadores estaduais; o
compromisso com o interesse da defesa da sociedade
e do indivíduo, ainda que entre em conflito com o
Estado; o entendimento de que os interesses difusos
patrocinados pelo Ministério Público Federal
abrangem também, o interesse nacional; e o
incremento de conta tos com ent idades
governamenta is e não governamenta is ,
comprometidas com a defesa dos direitos individuais
e interesses difusos.

No Boletim Informativo SECODID Ano
I, n. 4, Claúdio Fonteles registrou que "pela primeira
vez na história de nossa instituição parte-se para
trabalho de resgate de seus compromissos maiores
com a sociedade brasileira, porque pela primeira vez
[...] criou-se, concretamente, espaço de atuação em
prol da defesa dos direitos individuais e dos direitos
coletivos#. E , mais adiante ressaltou que o trabalho
dos CODID permitia "antever o significado de nossa
instituição para a democracia, como a voz que não é
só interveniente na construção jurisprudencial da
ordem jurídica, mas efetivamente agente.#

Subprocuradora-Geral da República

OS ANTECEDENTES A CRIAÇÃO DAS CÂMARAS
DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
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coordenadorias específicas.

A SECODID continuou no seu trabalho
inovador até 1993, ano em que a Lei
Complementar n. 75 deu nova feição
organizacional ao Ministério Público da União.
O relatório estatístico e de atividades de 31 de
dezembro de 1993 dá um panorama do grau de
inserção institucional na construção da ordem
jurídica democrática de que falava Fonteles. No
patrimônio público investigava-se o Programa
Nacional de Desestatização, a privatização das
"tele#, o sistema Petrobrás, a CONAB, o IAA,
loterias da CEF etc. Nos direitos humanos
participava do Fórum das Entidades contra a
Violência no Campo, do monitoramento
nacional da violência contra crianças e
adolescentes, acompanhava Comissões
Parlamentares de Inquérito. Nos direitos
indígenas atuava contra o genocídio de Haximu,
cobrava a regularização fundiária das terras
indígenas em Roraima, Alto Rio Negro e Pará.
No meio ambiente, a lista de atuação abrangia
violações provocadas pelo Garimpo Bom
Futuro, pela construção de hidrelétricas, pela
exploração de madeira, pelo uso de agrotóxicos,
entre outras mais.

Em 1995, o campo de atuação da
SECODID foi partilhado entre as Câmaras de
Coordenação e Revisão e a Procuradoria Federal
dos Direitos do Cidadão. Os critérios da partilha
perduram até hoje e são fonte de algumas
distorções. Os novos órgãos deram continuidade
aos trabalhos anteriores. Ficou prejudicada,
contudo, na prática institucional, a percepção da
indivisibilidade dos direitos humanos objeto da
tutela pelo Ministério Público.

No Boletim n. 5, o Secretário destacou
que estávamos às vésperas da definição pela
Assembléia Nacional Constituinte do Capítulo
constitucionalmente destacado para o Ministério
Público e observou que, acima da discussão sobre
a duplicidade ou a especificidade no desempenho
de nossas atribuições, havia o "tópico de
essência#, ou seja, repensar a tradicional postura
do procurador da República, "encravado dentro
de um gabinete, para que, com equilíbrio e
firmeza, sem sensacionalismos, assuma a
concreta intervenção fiscalizadora, na garantia da
ordem jurídica democrática.##

O resgate dessas informações é o
bastante para, nesse exíguo espaço, demonstrar
que, antes de 1988, um grupo de membros do
Ministério Público Federal levava a efeito uma
experiência de atuação que foi legitimada pela
Constituição e que, inserida no conjunto das
experiências que eram vivenciadas por outros
Ministérios Públicos, como o de São Paulo, foi
relevante no debate da Assembléia Nacional
Constituinte.

No encontro nacional de 1992, a
atuação dos CODID e da SECODID abrangia,
consoante proposta de normatização elaborada "
a defesa dos direitos constitucionais, inclusive
em face do Poder Público Federal, relativos à
tutela dos direitos humanos; à defesa do meio
ambiente, patrimônio histórico, artístico, cultural
e paisagístico; à defesa dos direitos do
consumidor e de outros interesses difusos,
coletivos, bem como individuais homogêneos; à
defesa do patrimônio público e social; e à defesa
dos direitos e interesses das populações
indígenas#. Esses temas, na SECODID, tinham

O GT-Telefonia, grupo de trabalho constituído
no âmbito da 3ª CCRMPF (Consumidor, Ordem
Econômica e Economia Popular), trata, especialmente, das
questões relativas à telefonia (fixa, móvel e transmissão de
dados) e à TV à Cabo.Agênese da idéia para a formação do
GT-Telefonia surgiu no IV Encontro Nacional da 3ª
Câmara, realizado em 2002, em Brasília/DF. Em razão das
mudanças normativas programadas pelaAnatel para o ano
de 2003, com o lançamento de Consultas Públicas para a
prorrogação dos contratos de concessão da telefonia fixa e
alteração de sua regulamentação, em abril/2003 a 3ª
Câmara convidou todos os Procuradores a manifestarem
interesse em integrar o grupo, o qual foi constituído em
junho/2003. A finalidade principal do grupo é promover a
proteção e defesa coletiva dos interesses e direitos dos
consumidores no campo da prestação do serviço de
telefonia, em todo o território nacional, apurando a
responsabilidade pelos prejuízos causados aos
consumidores, decorrentes da ação ou omissão das
operadoras (concessionárias, permissionárias e
autorizatárias) do serviço público de telefonia, além de
acompanhar a atuação das autoridades encarregadas da
regulamentação e da fiscalização do serviço. O grupo foi
inicialmente composto pelos Procuradores Duciran Van
Marsen Farena (PR-PB ! Coordenador Substituto) e
Waldir Alves (à época lotado na PR-RS !
Coordenador)Valquíria Oliveira Quixadá Nunes (PR-DF).

A partir das Consultas Públicas lançadas pela
Anatel, cumprindo determinação legal de oportunizar a
participação e a contribuição de toda a sociedade
brasileira, tanto por parte do cidadão, de forma
individualizada, como por parte da sociedade organizada
(ONGs), dos Órgãos de Defesa dos Consumidores
(Procon`s, etc.) e de outros ógãos oficiais (Ministério
Público), começa a ser refletida uma nova forma de
atuação do Ministério Público Federal, não só preventiva,
como também, de forma coordenada, juntando
Procuradores de todo o país, que trabalhem com a matéria
ou tenham interesse em nela trabalhar, permitindo uma
atuação especializada. Assim, a 3ª Câmara passa a exercer
uma atuação coordenada em nível nacional. As Consultas
Públicas lançadas pela Anatel, à época da sua formação,

versaram sobre a prorrogação dos contratos de concessão do
Serviço Telefônico Fixo Comutado ! STFC, a alteração
normativa do Plano Geral de Metas de Qualidade ! PGMQ,
o reajuste tarifário do plano básico do STFC e a definição e
aplicação de tarifas locais em chamadas anteriormente
tarifadas como de Longa Distância Nacional - LDN.
Posteriormente foram lançadas Consultas Públicas para
alteração normativa do Serviço Móvel Pessoal ! SMP, do
Plano Geral de Regulamentação (PGR) e do Plano Geral de
Outorgas (PGO), estes dois últimos ainda em processo de
mudança pela Anatel. O acompanhamento da atividade
regulamentadora da Agência, bem como de seu papel
fiscalizatório da prestação dos serviços, tem sido constante
por parte do GT-Telefonia, que tem buscado contribuir, no
âmbito das Consultas Públicas, para que os textos
normativos estejam em concordância com o que prevêem a
Lei Geral de Telecomunicações e a legislação protetiva do
c o n s u m i d o r , e s p e c i a l m e n t e o C D C .

Após o início das atividades do GT-Telefonia já
ocorreram várias alterações na regulamentação do serviço
de telefonia, sendo reconhecidos, exemplificativamente, os
seguintes direitos aos consumidores: (i) alteração e
adequação da regulamentação quanto ao prazo de validade e
à recuperação dos créditos do telefone móvel pré-pago que
tenham perdido seu prazo de validade; (ii) efetivo
cumprimento da regulamentação que garante que não seja
cobrada tarifa básica, assinatura básica ou qualquer
mensalidade durante o período de bloqueio do terminal
telefônico, a pedido do consumidor adimplente, pelo prazo
de até 120 dias, não podendo ser cobrada qualquer taxa de
bloqueio no caso de religamento do serviço antes de 30 dias
da suspensão solicitada, nem qualquer taxa de bloqueio ou
tarifa adicional se o pedido de restabelecimento da linha se
der após os citados 120 dias; (iii) devolução em dobro da
quantia indevidamente paga, conforme previsto no Código
de Defesa do Consumidor e agora, também, nos
regulamentos do STFC e do SMP; (iv) ampliação da base
territorial das áreas locais, assim entendidos os espaços
territoriais dentros dos quais a cobrança das ligações
telefônicas se dá pela tarifa local; (v) portabilidade
numérica, tanto na telefonia fixa quanto na telefonia móvel.

Atualmente o GT é composto pelos Procuradores
Mariane Guimarães (PR-GO), Antonio Carlos de V. C.
Barreto Campello (PR-PE), Rafael Rayol (PR-PA) e

Os trabalhos desenvolvidos pelo GT-
Telefonia, especialmente por ocasião da reunião de seus
membros em Brasília/DF, são exaustivos, porém de alta
produtividade, com a expedição de recomendações e de
ofícios requisitórios, além de serem realizadas reuniões,
naqueles casos que exigem uma instrução prévia, também
nas Procuradorias de lotação de seus integrantes.
As atividades desenvolvidas pelo GT-Telefonia sempre
receberam apoio irrestrito da 3ª CCR, merecendo menção
especial seu atual Coordenador, Subprocurador-Geral da
República Aurélio Virgílio Veiga Rios, e a Coordenadora
anterior, Subprocuradora-Geral da República Maria
Caetana Cintra Santos. Do mesmo modo, os Procuradores-
Gerais da República sempre apoiaram a atividade do GT,
reconhecendo a relevância institucional de sua atuação.

Enfim, o trabalho desenvolvido pelo GT-
Telefonia propicia a otimização da atuação do Ministério
Público Federal na matéria, na medida em que este, a
exemplo dos demais grupos de trabalho, é um instrumento
de que dispõem as Câmaras para o exefetivo exercício de
seu papel de coordenação. Como a regulamentação
estabelecida e os procedimentos adotados pelo Órgão
Regulamentador e Fiscalizador são aplicados a todas as
operadoras do serviço de telefonia, e estas, por sua vez,
aplicam o mesmo tratamento aos seus clientes, a atuação
do Grupo tem como conseqüência o tratamento isonômico
em benefício dos consumidores do serviço de telefonia em
t o d o o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l .

GRUPO DE TRABALHO DA 3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
A DEFESA DO USUÁRIO DE TELEFONIA

Foto: http://www.abril.com.br/fotos/constituicao-brasileira-20-anos/
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*Subprocuradora-Geral da República, aposentada, Mestre em Direito Público e Ciências Políticas, Professora Universitária- Pós graduação ! ICAT ! UniDF,Acadêmica daAcademia de Letras
de Brasília.

Edylcéa Tavares Nogueira De Paula*

Quando da formação da Constituinte, em 1986,
reuniram-se os Membros do Ministério Público Federal
em Encontro de Estudo, na cidade de São Luís e
constituíram uma comissão formada pelos Procuradores
da República Álvaro Augusto Ribeiro Costa, Edylcéa
Tavares Nogueira De Paula e José Rodrigues Ferreira,
pelos Subprocuradores-Gerais Militares Milton Menezes
(na época Procurador Geral) e Paulo Fontes, pelo
Subprocurador-Geral do Trabalho João Pedro Ferraz dos
Passos e pela Procuradora do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios Maria de Lourdes Abreu
Monteiro, comandados pelo Presidente da Associação
Nacional dos Procuradores da República, Roberto Gurgel
Santos.

Sua missão era entregar um
texto a figurar na Constituição Federal em
que constassem as reivindicações de
todos os membros do Ministério Público
da União.

Era Procurador-Geral da
República, na época, o Dr. José Carlos
Sepúlveda Pertence.

Ao se iniciarem os trabalhos
da Const i tu in te , receberam os
parlamentares um texto da Confederação
dos Ministérios Públicos Estaduais,
r e d u z i n d o n o s s a e s t r u t u r a e
transformando os órgãos do Ministério
Público Federal em simples promotores
federais, esquecendo-se das outras
demais funções por nós exercidas.

Em segundo momento, a
Comissão apresentou seu trabalho,
fazendo constar:
1- a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
2- os princípios institucionais: unidade, indivisibilidade e
independência funcional;
3- a autonomia funcional, financeira e administrativa;
4- a propositura de legislação para criar e extinguir seus
cargos e serviços auxiliares, política remuneratória e plano
de carreira;
5- a exigência de prover os cargos por concurso;.
6- a composição do Ministério Público por: I - da União:
pelos Ministério Público Federal, Ministério Público
Militar, Ministério Público do Trabalho e Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios (esta, inclusão
esdrúxula, pois possui características e funções de
Ministério Público Estadual; e II - dos Estados;

7- a escolha, pelo Presidente da República, do Procurador-
Geral da República, dentre membros da carreira do
Ministério Público Federal, maiores de 35 (trinta e cinco)
anos, aprovado pelo Senado Federal, para exercício de
mandato de 2 (dois) anos prorrogável por mais 2 (dois); (a
prorrogação foi alterada para vigorar indefinidamente,
pelos Constituintes, atendendo a lobbies fortíssimos de
alguns membros ligados a políticos);
8- o cerceamento de sua destituição a somente poder ser
feita pelo chefe do Poder Executivo, após autorização da
maioria absoluta dos Senadores;
9- a redação originária citada no nº 7 foi mantida para a
escolha dos Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito
Federal, inclusive conservando a formação de lista tríplice
pelo Colégio dos membros, permanecendo a destituição
idêntica à do Procurador-Geral da República;

10- a criação de lei orgânica para cada ramo da Instituição;
11- as garantias iguais as do magistrados: vitaliciedade,
inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos, depois
chamados de subsídios por Emenda Constitucional
posterior;
12- as vedações: a) de remuneração a qualquer título; b) do
exercício da advocacia (os Atos das Disposições
Transitórias permitiu aos membros nomeados antes da
Constituinte e após a edição das novas Leis Orgânicas a
opção pela Advocacia, permitida antes pela Lei 1.341, de
30.1.1951.
13- as funções, as ações e os procedimentos em que devam
atuar seus membros;
14- a aplicação a seus membros das disposições referidas

a o s m a g i s t r a d o s n o q u e c o u b e r .
O texto originário da Comissão sofreu

algumas alterações como a da recondução infinita do
Procurador Geral da República, a mistura indevida de
ações, funções e procedimentos em um mesmo artigo (o de
nº 129) e a inclusão de um dispositivo sobre o "Ministério
Público junto aos Tribunais de Contas# considerado pela
autora, esdrúxula, porque na realidade este não é
efetivamente um Ministério Público na acepção da
expressão (ver artigo "Ministério Público, o novo Poder da
República e da Federação Brasileira na Constituição
Federal#, publicado na Revista de Informação Legislativa
a-29, nº 114, abr/jun 1992, Subsecretaria de Edições
Técnicas do Senado Federal, daAutora).

O trabalho dos membros da Comissão junto
aos Constituintes foi incansável e interminável; durava dia

e noite para se conseguir a aprovação da
idéia central; muitos parlamentares
o f e r e c e r a m a l g u m a s p e q u e n a s
modificações, mas a base ficou intacta,
salvo as observações já feitas e mais umas,
a final praticamente, no Relatório do
eminente Senador Bernardo Cabral, que
confiscou do Ministério Público Federal a
função da Advocacia da União Federal,
criando outro órgão para exercê-la (ver
artigo "O Ministério Público Federal e a
Representação Judicial da União
Federal#, publicada na Revista Forense nº
303); foi quase uma imposição do então
Consultor-Geral da República, Saulo
Ramos, que pretendia unir as carreiras de
procuradores federais, procuradores da
fazenda, assistentes jurídicos dos
ministérios, consultores da República e
procuradores autárquicos; na época,
somente conseguiu criar a Advocacia
Geral, mas não a absorção dos assistentes
jurídicos e procuradores autárquicos, mais
tarde, aqueles o foram por iniciativa do

Advogado-Geral da União, Gilmar Mendes, hoje
Presidente do SupremoTribunal Federal.

Devemos, pois, comemorar os 20 (vinte) anos
da Constituição Federal, porque colocou no mundo
jurídico internacional o Ministério Público mais bem
estruturado do planeta a poder garantir os direitos do
cidadão e o bom funcionamento da sociedade
democrática.

Louvores a todos os membros da Comissão,
esforçados colegas, ajudados por tantos outros, não só em
Brasília, mas nos Estados, junto aos parlamentares, sem os
quais nada teríamosfeito!

Subprocuradora-Geral da República - aposentada

MEMÓRIAS DA CONSTITUINTE
20 ANOS DO NOVO MINISTÉRIO PÚBLICO

Foto: http://www.abril.com.br/fotos/constituicao-brasileira-20-anos/

VOCÊ SABIA?

Em 1997, o procurador da República Osório Barbosa
participou e depôs na CPI do Poder Judiciário, onde noticiou, entre
outros fatos, a compra e venda de alvarás de soltura que ocorria no
Tribunal de Justiça do Amazonas, com a suposta participaçãodo
Corregedor-geral do Tribunal. O caso teve ampla repercussão
política e veio a resultar na abertura de inquérito policialpara
investigar o caso. Foi oferecida denúncia contra o magistrado, que
foi aceita. Neste momento, para evitar conseqüências mais graves e
"esfriar#os ânimos, o réu pediu aposentadoria do cargo, levando a
lide para a jurisdição do tribunal do qual era integrante. Embora não
tenha havido condenação"penal#neste caso, a atuação do
Ministério Público Federal ajudou a concretizar os princípios da
Administração Pública, inscritos no art. 37, da Constituição,
notadamente o princípio da moralidade, cujo guardião maior
deveria ser exatamente o Poder Judiciário.

DIREITOS HUMANOS

F
oto: http://socorrism

o.w
ordpress.com

CPI DO PODE JUDICIÁRIO...
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VOCÊ SABIA?

Em 1997 o MPF ajuízou Ação Civil Pública contra a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT para que a
empresa deixasse de recepcionar e de realizar a entrega, quer
seja através do sistema"Sedex#ou qualquer outro sistema postal
ou de distribuição, de talonários de cheques, cartões de garantia,
cartões de crédito, ou qualquer outro título ao portador ou que a
mesma se abstivesse de realizar a entrega dos referidos
documentos através de carteiros a pé, em motocicletas ou
veículos motorizados comuns, só o fazendo através de veículos
especiais com efetivo de segurança, com vigilância, suficiente
para garantir a integridade física e a vida dos agentes públicos
envolvidos na entrega, os carteiros.

No âmbito dos direitos humanos foi proposta pelo MPF
contra o Estado de Goiás e a União uma ação de indenização das
vítimas envolvidas no acidente para compensar prejuízos
causados pela exposição das vítimas ao material radioativo. O
acidente com o Césio 137 que ocorreu na cidade de Goiânia,
Goiás, em setembro de 1987, marcou profundamente a história
da atuação do Ministério Público Federal nessas duas últimas
décadas. Logo após a definição que a competência do caso era
federal, a Procuradoria da República em Goiás fez a denúncia,
tendo sido responsabilizados pelo acidente os proprietários e os
técnicos da clínica onde o aparelho de radioterapia foi
abandonado, isto é, nos escombros da antiga instalação do
Instituto Goiano de Radiologia. Paralelamente à atuação do
MPF-GO como parte nos processos acima referenciados, a
Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão tem participado
ativamente das ações que envolvem direitos dos vitimados pelo
acidente com o Césio 137, destacando as tratativas com o poder
público que culminaram com a publicação da Lei n. 9.425, de 24
de dezembro de 1996, que dispõe sobre a concessão de pensão
especial às vítimas do acidente nuclear ocorrido em Goiânia.

O Ministério Público Federal na Paraíba propôs ação
civil pública contra o Estado e a União Federal para assegurar o
transporte e internação de três crianças portadoras de
cardiopatias graves (tetralogia de Fallot, coartação de aorta) que
se encontravam internadas em estado grave aguardando a
realização das cirurgias, que não eram realizadas no Estadoda
Paraíba.

De acordo com a ação, este feito se fez necessário em
face da remoção dos Defensores Públicos da União no Amazonas
para outros Estados em total descompasso com os interesses de
seus assistidos, os menos favorecidos, e por deixar a Defensoria
Pública da União no Estado do Amazonas desguarnecida e sem
qualquer perspectiva de nomeação de Defensores Públicos,
comprometendo a defesa judicial dos pobres doAmazonas junto à
Justiça Federal, com o significativo comprometimento da ordem
pública. O MPF ressaltou a ausência de defensores públicos
federais desde o mês de abril de 2003 estando o público menos
favorecido desprovido de acompanhamento jurídico, fato que por
si só compromete a efetiva prestação jurisdicional, justamente
daqueles que necessitam da assistência jurídica gratuita.A
atuação do MPF/AM foi de suma relevância, tendo em vista que a
ausência de defensores públicos infringe os direitos
constitucionais garantidos no inciso LXXIV do art. 5º da
Constituição Federal, que determina:"o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita a todos os que
comprovarem insuficiência de recursos. A efetividade desta
garantia constitucional, corolário do direito de acesso à Justiça e
de defesa, se dá mediante as Leis nºs 1060/50 e 9099/95, as quais
dispõem, respectivamente, sobre normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados e sobre os Juizados Cíveis
e Criminais#.

PELA VIDA DOS CARTEIROS... INTERNAÇÃO DE 3 CRIANÇAS CARDIOPATAS...

CASO CÉSIO 137...

DIREITO À JUSTIÇA. O MPF/AM AJUÍZOU AÇÃO
CIVIL PÚBLICA CONTRA UNIÃO PARA GARANTIR
NO MÍNIMO 2 DEFENSORES PÚBLICOS DA UNIÃO
NO ESTADO DO AMAZONAS...

ABUSO NAS COTAS PARA INGRESSO
NAS UNIVERSIDADES

Em setembro de 1999 o MPF ajuizou ação contra o
INSS por violação aos direitos humanos. O órgão se negou a
realizar os procedimentos médicos necessários para garantir a
cirurgia de transgenitalização em transexuais. A Justiça julgou
procedente a ação do MPF condenado o INSS a promover, no
prazo de 30 dias, todas as medidas apropriadas para possibilitar
aos transexuais a realização, pelo Sistema Único de Saúde, de
todos os procedimentos médicos necessários para garantir a
cirurgia de transgenitalização e a editar, ato normativo que
preveja a inclusão, de modo expresso, na Tabela de
Procedimentos remunerados pelo Sistema Único de Saúde
(Tabela SIH-SUS), de todos os procedimentos cirúrgicos
necessários para a realização da cirurgia nominada no item
anterior, bem como remunere os hospitais pelos procedimentos
realizados em conformidade com a citada Resolução.

Em 2007 uma estudante da rede particular de ensino
médio utilizou documentos falsos para beneficiar-se do sistema
de cotas para negros da Universidade Federal da Bahia! UFBA.
Foi o 1º caso de falsidade ideológica para ingresso em
universidade por meio de cotas em que o MPF atuou denunciando
o caso à justiça.

VIOLAÇÃO AOS DIREITOS TRANSEXUAIS...
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VOCÊ SABIA?

Em 1993 o MPF ajuízouAcão
contra a União para garantir o direito
de posse da Comunidade Negra Rio
das Rãs, remanescente dos quilombos,
em terras utilizadas por empresa
agropecuária. Foi o 1º caso da atuação
do MPF na defesa das comunidades
quilombolas no Brasil.

1°CASO DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE
COMUNIDADES QUILOMBOLAS NO BRASIL

ÍNDIOS E MINORIAS ÉTNICAS

Em maio de 2002 o MPF ajuizou Ação Civil Pública
contra a União e o Estado da Bahia em razão da violência policial
contra minorias étnicas nas comemorações dos 500 anos do
Brasi l ocorr ida em Porto Seguro/BA. Os índios,
afrodescententes e outros segmentos da sociedade civil
seguiram caminhando e cantando, quando a Polícia Militar do
Estado da Bahia, rompeu e paralisou violentamente a passeata,
atirando contra todos, índios e negros em especial, pois estes
eram franca e expressiva maioria, bombas de gás lacrimogêneo e
de efeito moral, além de balas de borracha.Aação foi de extrema
e descabida violência. O MPF requereu indenização no valor de
100 milhões a serem pagas as coletividades que sofreram a
violência.

VIOLÊNCIA NA FESTA DOS 500 ANOS DO BRASIL...

Este fato ocorreu no final da década de 1980 e início de
1990, foi considerada uma Ação de Genocídio (os autores foram
denunciados, julgados e condenados e alguns já estão em
livramento condicional). Ao ajuizar a Ação o MPF/AM teve
papel relevante na formalização da denúncia que culminou na
condenação dos culpados cumprindo com sua missão em defesa
das minorias étnicas. ENTENDA O CASO - O caso tratava-se de
um massacre cometido por oito pessoas identificadas pela
Polícia Federal e denunciadas pelo Ministério Público Federal,
contra vários indígenas da etnia TIKUNA, das comunidades
"Porto Espiritual, Porto Lima, Bom Pastor e São Leopoldo#,
ocorrido em 28 de março de 1988, em uma região conhecida
como"Boca do Capacete#, no Município de Benjamim Constant,
no alto Solimões, no Estado do Amazonas, próxima à fronteira
com o Peru e Colômbia, resultando na morte de quatro Tikunas,
lesão corporal em dezoito, inclusive crianças, além do
desaparecimento de vários outros (ao menos 09, conforme
reconhecido judicialmente), cujos corpos foram levados pela
correnteza do rio e nunca mais encontrados. Consta da denúncia
que o massacre teve origem"no fato de eles serem da etnia
Tikuna, detentora de usufruto de área tradicionalmente poreles
ocupadas e habitada em caráter permanente#. Esclareça-se que o
ânimo de exterminar surgiu em face de reiterados conflitos pelo
uso e posse da terra tradicionalmente ocupado pelos Tikunas,
culminando por um vil incidente de briga por causa do
desaparecimento de um boi da Comunidade São Leopoldo, onde
vivia parte dos indígenas. Por ter sido um dos primeiros
julgamentos dessa natureza (há notícia de outro de Minas Gerais,
mas que não haveria configuração até sentença final
condenatório pelo crime de genocídio), este foi o primeiro
processo em que se assentou a jurisprudência pátria de que o
crime de genocídio não deve ser confundido com o doloso contra
a vida, sequer na primeira modalidade daquele (art. 1º, inciso a),
apesar de a pena cominada ser expressamente remetida ao crime
de homicídio qualificado, pois tem objetividade jurídica,tipos
objetivos e subjetivos, além de sujeito passivo diferente dos
crimes contra a vida do Código Penal, pois esta a considera em
sua expressão individual, enquanto o genocídio tutela o bem
jurídico penal em sua forma coletiva e referente à humanidade
como um todo.

O MASSACRE DO CAPACETE...

O Ministério Público Federal (MPF), ajuizou ação civil
pública contra a Fundação Nacional do Índio (Funai) para que
promovesse o imediato retorno dos indígenas da etnia Juma às
suas terras tradicionalmente ocupadas. Além disso, o pedido
incluia danos morais coletivos em conseqüência dos prejuízos
causados aos índios da etnia Juma pela transferência
compulsória realizada ilegalmente em 1998 pela Funai.

O MPF AJUIZOU AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA
UNIÃO EM FAVOR DA ETNIA JUMA...

Que no período de 1986 a 1998 o MPF atuou para
defender o direito constitucional de posse da terra aos povos
indígenas do Brasil. Após viajarem pela Amazônia dois
procuradores da república foram denunciados injustamente
perante o STF simplesmente porque queriam defender os
interesses das tribos indígenas A Dra. Anadyr Mendonça conta
como foi a história (clique aqui).

TERRAS INDÍGENAS...
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VOCÊ SABIA?

O MPF atuou perante a justiça para que o poder
público federal, no Estado da Bahia, realizasse a urgente
implantação do Parque Nacional da Chapada Diamantina. Além
disso o MPF pediu a definição em campo dos seus limites,
regularização fundiária, execução do Plano de Manejo e outras
providências. Pediu também de imediato, plano de ação
emergencial, visando à enérgica e sistemática fiscalização do
Parque Nacional da Chapada Diamantina, com o destacamento,
em caráter de urgência, de pelotão florestal, em número
suficiente considerada a extensão do PARNA, a serem lotados
em postos em pontos estratégicos, com a função de prevenir e
coibir a prática de ações predatórias durante os trabalhos de
implantação do Parque.

PARQUE NACIONAL DA CHAPADA DIAMANTINA...

MEIO AMBIENTE

Em 23/09/1997, o MPF/AM denunciou Robert Joseph
Vande Merghel pelo crime do
art. 27, §1º c/c art. 1º"caput#,
art. 27 c/c art. 3º"caput#,
todos da Lei nº 5.197/67, com
a redação da Lei nº 7.653/88.
O réu levava consigo, na
viagem de volta para seu país
(Bélgica), diversos insetos
coletados e comprados na
A m a z ô n i a . H o u v e
condenação em primeira e segunda instâncias. Foi a primeira
condenação por biopirataria de que se tem notícia no Brasil.O
patrimônio genético ganhou proteção constitucional com a Lei
Maior de 1988 (art. 225, §1º, II) e esta ação ministerial logrou
punir a violação deste bem ambiental, realizando o propósito do
constituinte.

BIOPIRATARIA...

CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA

MPF/AM AJUIZOU AÇÕES COLETIVAS EM FAVOR DE MUTUÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL...

CRIMES

OPERAÇÃO ANACONDA...

Entre março e dezembro de 2001 o
Ministério Público Federal no Amazonas
(MPF/AM), ajuizou ações civis públicas
cumuladas com ações civis coletivas em
favor de mutuários da Caixa Econômica
Federal (CEF). Um dos conjuntos
habitacionais beneficiados pelas ações foi
o Ariranhas. A ação que beneficiou esse
conjunto gerou ainda uma ação de

improbidade contra os responsáveis. As
ações, que foram propostas em razão da
existência de vícios insanáveis que
ofereciam riscos de diversas ordens,
inclusive de desabamentos expondo os
mutuários a constantes perigos, trouxeram
no pólo passivo além da Caixa Econômica
Federa l , empresas cons t ru to ras e
autarquias. Estes feitos marcaram o papel

fundamental do MPF/AM em questões de
grande relevância social nas causas que
envolvem os direitos fundamentais como a
moradia, trazendo para a população
sentimentos de cidadania conquistada.
Dentre os pedidos do MPF/AM constaram
como inovadores as indenizações por
danos morais e materiais, bem como
restauração dos imóveis.

O Ministério Público Federal!
MPF, em São Paulo, moveu ação penal
contra membros do poder judiciário pelos
crimes de formação de quadrilha ou bando
(artigo 288 do Código Penal). O Tribunal
Regional Federal da 3ª Região julgou
procedente a acusação condenando dez dos
acusados, dentre eles os Juízes Federais
JOÃO CARLOS DA ROCHA MATTOS e
CASEM MAZLOUM em 17 de dezembro
de 2004. O julgamento do TRF-3 foi
confirmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, ao apreciar os recursos opostos
pelos réus.

ENTENDA A OPERAÇÃO ANACONDA
Saiba mais sobre a Operação

Anaconda, deflagrada pelo Ministério
Público e pela Polícia Federal para
invest igar uma suposta quadr i lha
especializada em venda de sentenças
judiciais. INÍCIO - Denúncia recebida em
Alagoas deu início, há pouco mais de dois
anos, à investigação da Polícia Federal e da
Procuradoria da República. A Justiça de
Maceió autorizou escutas para apurar
esquema com a participação de policiais e
juízes. INVESTIGAÇÕES - A gravação de

conversas telefônicas permitiu identificar
organização criminosa com base em São
Paulo e ramificações no Pará, em Alagoas e
no Rio Grande do Sul. DENÚNCIA- Em 13
de outubro de 2003, o Ministério Público
Federal ofereceu quatro denúncias ao
Tribunal Regional Federal de São Paulo
contra juízes, advogados, empresários e
policiais (na ativa e um aposentado). Foram
requeridos 15 mandados de busca e
apreensão. Em 19 de dezembro do mesmo
ano, o TRF aceitou as denúncias do
Ministério Público e afastou os juízes e
irmãos Ali e Casem Mazloum e manteve a
prisão do juiz João Carlos da Rocha Mattos,
preso desde novembro do ano passado. Até
agora, a operação já produziu 16 denúncias,
11 delas recebidas pela Justiça criminal. OS
DENUNCIADOS - João Carlos da Rocha
Mattos (juiz federal, preso), Casem
Mazloum (juiz federal, afastado), Ali
Mazloum (juiz federal, afastado), José
Augusto Bellini (delegado afastado da
Polícia Federal), César Herman Rodriguez
(agente da PF), Jorge Luiz Bezerra da Silva
(delegado aposentado da PF e advogado),
Norma Cunha (ex-mulher de Rocha
Mattos), Carlos Alberto da Costa Silva

(advogado), Affonso Passarelli Filho
(advogados), Wagner Rocha (empresário),
Sérgio Chiamarelli Júnior (empresário) e
Dirceu Bertin (corregedor da PF, afastado).
Todos foram condenados, com exceção de
Dirceu Bertin.. AS ACUSAÇÕES -
Formação de quadrilha (todos os acusados,
exceto o juiz federal Ali Mazloum); -
Falsidade ideológica, peculato, corrupção
passiva (João Carlos da Rocha Mattos e
César Herman Rodriguez); - Falsidade
ideológica e interceptação ilegal de
telefone (Casem Mazloum e César Herman
Rodriguez); - Ameaça e abuso de poder
(Ali Mazloum). POR QUE OPERAÇÃO
ANACONDA? - Anaconda é uma cobra,
mais conhecida no Brasil como sucuri. Ela
tem ação lenta: envolve a presa e a
comprime até matá-la, quebrando seus
ossos.Aoperação levou mais de um ano até
as primeiras prisões, mas a meta, segundo a
PF, é "quebrar a espinha dorsal" do crime
organizado. Fonte: Folha Online
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ATUAÇÃO DO MPF/SP ! BINGOS

CRIMES

VOCÊ SABIA?

No âmbito da Procuradoria
Regional da República da 3ª Região!
PRR3, no ano de 2007, houve intensa
atuação para o fechamento das casas de
bingo instaladas nos Estado de São Paulo,
em parceria com a Advocacia Geral da
União e o Município de São Paulo. Com o

objetivo de coibir tal atividade, foram
obtidas junto à Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região 12 decisões
deferindo Suspensões de Segurança, o que
resultou no fechamento de mais de 60 casas
b i n g o s q u e s e e n c o n t r a v a m e m
funcionamento no Estado de São Paulo.

· LOPES, JúlioAurélioV. Democracia e cidadania: o novo Ministério Público. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2000.
DE PAULA, EdylcéaTavares Nogueira. Memória do Ministério Público Federal. Brasília, 1991.

SITES:

http://www2.pgr.mpf.gov.br/procuradores

http://www.prr4.mpf.gov.br/site/

http://www.prr4.mpf.gov.br/site/

http://www.prba.mpf.gov.br/

http://www.pram.mpf.gov.br/

http://www.prgo.mpf.gov.br/

http://www.prsp.mpf.gov.br/

http://www.prpb.mpf.gov.br/

·
·
Procuradoria Geral da República

Procuradoria Regional da República da 3ª Região

Procuradoria Regional da República da 4ª Região

Procuradoria da República no Estado da Bahia

Procuradoria da República no Estado doAmazonas

Procuradoria da República no Estado do Goiás

Procuradoria da República no Estado de São Paulo

Procuradoria da República no Estado da Paraíba
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